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EDITAL 
 

RENOVAÇÃO 
APARCAMENTO DE GADO Nº 1/DRCNF ALGARVE 

 
Para constar se torna público que, com fundamento na Portaria nº 247/2001, de 22 de Março, 

nos termos do Decreto-Lei n.º 81/2013, de 14 de Junho, sobre parecer favorável da Comissão 

de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, I.P. e por se verificarem as 

condições previstas na legislação em vigor, foi reconhecida por despacho do Senhor Vice-

Presidente do ICNF I.P., Dr. Paulo Salsa de 2025.07.03, como aparcamento de gado, a unidade 

de produção pecuária de ANTÓNIO JOAQUIM COSTA DA CRUZ, instalada nas propriedades 

“HERDADE DAS VARZEAS DE CIMA - VARZINHA DE CIMA” E “HERDADE DA VARZEAS DE CIMA - 

COURELA DA CERCA”, freguesia de PORTO COVO, concelho de SINES, numa área de 51 

hectares, com um efectivo pecuário mínimo em permanência de 10 ovinos e 7 bovinos, pelo 

que se considera renovado até 31 de Maio de 2026. 

 

Após a sinalização do aparcamento de gado com sinais de proibição de caçar “modelo 9” e 

tabuletas “modelo 5”, nos termos da Portaria nº 1103/2000, de 23 de Novembro, o exercício 

da caça no seu interior constitui crime, por infracção ao disposto na alínea c), do nº 2, do 

Artigo 19.º, da Lei nº 173/99, de 21 de Setembro, conjugado com o disposto na alínea g), do nº 

1 e nº 2, do Artigo 53.º, do Decreto Lei nº 202/2004, de 18 de Agosto, na sua redação atual, 

punido nos termos do nº 2, do Artigo 30.º, da Lei nº 173/99, com pena de prisão até 6 meses e 

multa até 100 dias, e eventuais sanções acessórias. 
 

 

Direção Regional da Conservação da Natureza e Florestas do Algarve, em 3 de Julho de 2025 

 

A Diretora do Departamento Regional de Gestão e Valorização da Floresta do Algarve 
 

 

 

 

Célia Torrado Santos 
 

(Ao abrigo da alínea a) do n.º 1 da Deliberação (extrato) n.º 255/2023, publicada no DR, 2.ª série n.º 47, 
Parte C de 07.03.2023) 

 

Anexo: 
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- Planta de Localização. 
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